
Portanto, após analis os o c.' eúdo do referido projeto, nada 
encontramos de ilegalidade e in .nstitucionalidade, sim sendo, somos pela livre 
tramitação do projeto e recomen.,  mos a sua aprovação. 

É o parecer, o melhor juízo. 

Gabinete das omissões, 1 k.lefcezembro  de ?003. 

n 
cretário 

ugo Ribeiro 
Membro 

\João CaiJh Oliveira 
\ Presidei!ite 

Dinalmo Simões Pinto 
Relator 

cardo A.arecido de Lima 
Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, s/n - Fone (43) 420 7000 - Fax: 420 7007 
e-mail: g-p çomkr - site: www. Cma.pr.gov.br  

COMISSÃO REPRESENTATIVA 

PROJETO DE LEI N° 216/03 
AUTORIA DO PROJETO: Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO: Dispõe sobre o Sistema Viário Básico do Município 
de Apucarana e dá outras providências. 

PARECER 

Este Projeto dispõe sobre o Sistema Viário Básico do Município de 
Apucarana.. 

A presente lei tem por objetivo definir o Sistema Viário Básico, 
estabelecendo as diretrizes para o sistema de circulação e a implantação de arruamentos 
nas zonas urbanas e na zona agrícola do Município. 


